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SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 19 DE MAIO DE 2015.

TERÇA-FEIRA.

	Fabricio Duarte Holovka
	-  Presidente da Mesa Diretora

	Pedro Ocalxuk
	-  Vice-Presidente

	Orlando Walecki
	-  Secretário


	Agnaldo Vujanski de Jesus
	Angelo Americo Branco Chemin

	Edson Stipp
	Eunice de Fátima Bassani

	Joel Vidal de França
	Jorge Pittner

	Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk
	Luiz Acir Matos

	Sebastião Eurich
	Valdomiro Rodrigues de Lima


OFÍCIOS DO EXECUTIVO

Ofício nº 157/2015 em resposta à indicação nº 55/2015 do vereador Jorge Pittner.

Ofício nº 158/2015 em resposta à indicação nº 54/2015 do vereador Jorge Pittner.

Ofício nº 159/2015 em resposta à indicação nº 53/2015 do vereador Sebastião Eurich.

Ofício nº 160/2015 em resposta à indicação nº 59/2015 do vereador Kelly Ziegmann Schon Lawryniuk.

Ofício nº 161/2015 em resposta à indicação nº 40/2015 da vereadora Eunice de Fátima Bassani.

Ofício nº 162/2015 em resposta à indicação nº 41/2015 do vereador Valdomiro Rodrigues de Lima.

Ofício nº 163/2015 em resposta à indicação nº 33/2015 do vereador Agnaldo Vujanski de Jesus.

Ofício nº 164/2015 em resposta à indicação nº 20/2015 do vereador Agnaldo Vujanski de Jesus.

Ofício do Executivo em resposta ao ofício nº 02/2015 do Gabinete do Vereador Ângelo Américo Branco Chemin que solicita informações sobre a contratação de empresa para a realização de transporte escolar no município. Informando que todas as informações relacionadas aos contratos públicos encontram-se no portal transparência.

MATÉRIA DO EXECUTIVO

Projeto de Lei Ordinária nº 35/2015: 

Autoriza o Poder Executivo a receber, por doação, o imóvel que especifica e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 36/2015: 

Dispõe sobre as parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação e de fomento, para a consecução de finalidades de interesse público e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 37/2015: 

Torna obrigatório que as instituições conveniadas com Município de Pitanga, disponibilizem site com Portal de Transparência das aplicações das verbas recebidas mediante Termo de Parceria, da Colaboração, de Fomento e subvenções ou convênios com o Poder Público Municipal, e dá outras providências. 

Projeto de Lei Ordinária nº 38/2015: 

Aprova o Plano Municipal de Educação do Município de Pitanga para o decênio 2015/2025.

Projeto de Lei Ordinária nº 39/2015: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Projeto de Lei Ordinária nº 41/2015: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Projeto de Lei Complementar nº 1/2015: 

Acrescenta ao §1º do art. 248 da Lei Complementar nº 8, de 21 de dezembro de 2009, o inciso IV, e dá outras providências.

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

Nº 60/2015 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus e demais subscritores. Sugerindo ao Executivo Municipal para que busque junto ao órgão competente o atendimento à solicitação do abaixo assinado em anexo, dos moradores do Distrito de Vila Nova dos Alemães, que é a instalação de redutores de velocidade na rodovia 487, KM 161, visto evitar mais acidentes, pois o local é de grande fluxo de pedestres, transporte escolar, transporte de leite entre outros.

Nº 61/2015 do Vereador Agnaldo Vujanski de Jesus. Sugerindo ao Executivo Municipal, através da Secretaria do Meio Ambiente e de Agricultura, sobre a criação de um programa nas propriedades rurais, que possa garantir a implantação de fossas sépticas biodigestoras (criação de um programa municipal de implantação de fossas sépticas biodigestoras).

Justificativa: 

Ajudar o meio ambiente e a saúde pública é obrigação de todos, não só do poder público, como também do setor privado. Com a criação do programa de fossas sépticas biodigestoras, teremos a possibilidade de evitar a contaminação dos nossos rios e lençol freático, possibilitando a todos os nossos agricultores uma melhor qualidade de vida.

A técnica é muito simples, três caixas de água conectadas entre si são enterradas para manter o isolamento térmico. A primeira delas é ligada ao sistema de esgoto e recebe uma vez por mês, 50% de água e 50% de esterco bovino fresco. Este material junto com as fezes humanas fermenta. A alta temperatura e a vedação das duas primeiras caixas eliminam os patógenos e no final do processo, o líquido está sem micróbios e pode ser usado como adubo.

Para conhecer mais sobre este projeto a Embrapa Instrumentação Tecnológica, em São Carlos - SP, desenvolveu esse sistema barato e eficiente para livrar o produtor dessas doenças e ainda ajudá-lo no cultivo de suas lavouras.

Segundo a Embrapa o custo não chega a R$ 1.000,00 (hum mil reais). Assim, sugiro ao Executivo a criação de um programa em parceria com o agricultor, podendo a participação do Executivo se dar através de subsídios, além da orientação técnica, tudo dentro de um planejamento orçamentário.

Nº 62/2015 do Vereador Luiz Acir Matos e demais subscritores, Sugerindo ao Executivo Municipal a redução da carga horária do cargo de assistente social do Município de Pitanga, para 30 horas semanais.

O objetivo da indicação, ora apresentada, é adequar a lei local com a devida redução da jornada de trabalho do Assistente Social em regime estatutário, tendo como referência a lei federal nº 12.317 de 26 de agosto de 2010. 

Observando que citada lei é federal, de eficácia imediata em todo território Brasileiro, todos deveriam cumpri - lá imediatamente após a promulgação.

O trabalho do assistente social é complexo e abrange diversas áreas: Saúde, Assistência Social, Sócio jurídico, Previdência, ONGs, setor privado e muitas outras. Os profissionais estão expostos a situações cotidianas de jornadas extenuantes e alto grau de estresse, decorrentes das pressões sofridas no exercício de seu trabalho junto à população submetida a situações de pobreza e violação de direitos com estrema vulnerabilidade social. Observamos também que os Assistentes Sociais não são beneficiados do acréscimo salarial pela insalubridade e/ou periculosidade. Por esse motivo, a redução da carga horária semanal do assistente social sem perda salarial é uma causa justa e impactará principalmente na qualidade dos serviços prestados aos usuários do Serviço Social.

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

Do Ministério da Educação / Ministério da Assistência Social. Comunicado nº CM114250/2015 informando a liberação de recursos financeiros para o Município para garantir a execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento de Educação, diversos programas.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 27/2015:

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Em 2ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 28/2015:

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional, no Orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 2015 e dá outras providências.

Em 1ª discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 26/2015:

Complementa a denominação do Estádio Municipal da Colina.
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